
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 07 DE MAIO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE OBRAS, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Art. 52 do Decreto Nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, combinado com a Instrução Nº 26,

de 09 de março de 2017-DG, resolve:

Art. 1º Autorizar TRIER ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

10.441.611/0001-29, composto pela empresa TRIER ENGENHARIA S/A, a dar início aos

serviços objeto do CONTRATO Nº 017/2025, cujo objeto do presente instrumento é a

contratação de empresa para execução de obra de interseção em desnível (viaduto 04 -

Nova Esperança - BRT Norte) localizado no km 22,6 da BR-020 entrada com a DF-128, na

Região Administrativa de Planaltina (RA VI).

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ALVES CAVALCANTE

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 315, DE 07 DE MAIO DE 2025

Tornar pública a relação dos processos de entidades de assistência social, sem fins

lucrativos e entidades religiosas, que foram atendidos com a Busca Ativa

regulamentada pela Portaria nº 232, de 10 de maio de 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, considerando o disposto no Artigo 45 do Decreto nº

43.209, de 11 de abril de 2022, que estabelece a obrigatoriedade da busca ativa, e do

artigo 4º do Decreto Distrital nº 45.563, bem como o disposto nos incisos X, XI, XII,

XIII do artigo 2º do Regimento Interno da Secretaria de Estado da Família e Juventude

do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos processos de entidades de assistência social, sem

fins lucrativos e entidades religiosas, que foram atendidos no mês de Abril de 2025

com a Busca Ativa regulamentada pela Portaria nº 232, de 10 de maio de 2024:

00111-00007504/2019-67

00390-00008393/2023-30

00390-00009176/2017-19

00390-00002810/2023-31

00111-00003862/2021-15

0390-000704/2014

00390-00001082/2021-88

00390-00008478/2017-70

04036-00001112/2024-71

00111-00006012/2024-11

0111-001070/2011

00390-00002742/2018-42

00390-00009228/2019-19

00111-00008061/2022-27

00390-00003213/2019-47

00390-00005013/2023-13

04036-00000644/2024-91

04036-00000226/2025-84

04036-00000236/2025-10

04036-00000231/2025-97

04036-00000225/2025-30

04036-00000227/2025-29

04036-00000233/2025-86

04036-00000235/2025-75

04036-00000133/2025

00111-00008013/2022-39

04036-00000230/2025-42

00390-00006201/2019-74

04036-00000164/2025-19

00390-00001096/2025-25

04036-00000181/2025-48

04036-00000232/2025-31

04036-00000227/2025-29

00390-00007146/2023-16

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 07 DE MAIO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições conferidas pelo art. 49, III, da

Portaria nº 227, de 11 de julho de 2022, bem como com base no Princípio da Publicidade

disposto no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito

Federal, resolve:

ANULAR a Carta de Habite-se nº 250/2022 (Doc. SEI/GDF nº 80863408), emitido em

24/02/2022, para o endereço: QE 56 CONJUNTO K LOTE 27 - GUARA/DF (RA X), cujo

proprietário é GUSTAVO LUCAS DOS SANTOS, tendo por autor do projeto e

responsável técnico PAULO ROBERTO DOS SANTOS, processo nº 00137-

00000164/2020-43, expedido por esta Central de Aprovação de Projetos, em atendimento

ao estabelecido no artigo 102-A do Decreto nº 43.056 de 2022, acrescido pelo Decreto nº

45.782 de 2024.

NATÁLIA DUTRA DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 46, DE 07 DE MAIO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições conferidas pelo art. 49, III, da

Portaria nº 227, de 11 de julho de 2022, bem como com base no Princípio da Publicidade

disposto no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito

Federal, resolve:

REVOGAR A PEDIDO o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO nº 070/2025, emitido em 15 de

janeiro de 2025, para o endereço: LOTEAMENTO DENOMINADO RESIDENCIAL

SANTA MÔNICA - PARQUE DOS PÁSSAROS - ALAMEDA BEIJA-FLORES,

NÚMERO 27 - JARDIM BOTÂNICO/DF, tendo por proprietário ANDRE HIDENORI

ESPIDOLA SAITO, autor do projeto de arquitetura MARIA DO DESTERRO BATISTA

SANTOS, processo nº 00390-00008667/2024-71, expedido por esta Central de Aprovação

de Projetos, em atendimento à solicitação do autor do projeto de arquitetura, em

conformidade com o disposto no artigo 53 da Lei nº 6.138/2018.

NATÁLIA DUTRA DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 47, DE 07 DE MAIO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições conferidas pelo art. 49, III, da

Portaria nº 227, de 11 de julho de 2022, bem como com base no Princípio da Publicidade

disposto no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito

Federal, resolve:

REVOGAR A PEDIDO o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO Nº 1085/2023 (DOC. SEI/GDF

Nº 120635599), emitido em 23 de agosto de 2023, para o endereço: UNIDADE

AUTÔNOMA "D", DA CHÁCARA 01, DA QI-19, DO SHI/SUL, LAGO SUL/DF, tendo

por proprietários: JOSÉ STENIO PONTE DIAS FILHO e PRISCILA MACHADO

REGUFFE DIAS, autor do projeto de arquitetura RICARDO ROBERTO COSTA, processo

nº 00390-00006663/2023-78, expedido por esta Central de Aprovação de Projetos, em

atendimento à solicitação do autor do projeto de arquitetura, em conformidade com o

disposto no artigo 53 da Lei nº 6.138/2018.

NATÁLIA DUTRA DE SOUSA

SECRETARIADEESTADODEESPORTEELAZER

SUBSECRETARIA DE ESPORTE,
LAZER E ESPAÇOS ESPORTIVOS

COORDENAÇÃO DA LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE
DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO TÉCNICA DA LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA/2025

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e trinta

minutos, realizou-se a 1º Reunião Ordinária de 2025 da Comissão da Lei de Incentivo do

DF, onde foi realizada a eleição da Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte

(CTLIE-DF), o alinhamento do fluxo e tramitação processual e a definição do calendário
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